
Procedimento Ordinário

O procedimento ordinário, mais genérico e abrangente, sofreu inúmeras alterações com a recente reforma processual de 2008. A lei 11.719/08 começa inovando trazendo uma certeza legal em relação à escolha dos procedimentos, senão vejamos com a análise do art. 394 §1º CPP.

Penas Máximas Abstratas acima de 4 anos - Procedimento Ordinário;

Penas Máximas Abstratas abaixo de 4 anos - Procedimento Sumário;

Crimes de Menor Potencial Ofensivo - Procedimento Sumaríssimo.

Assim sendo procedimento ordinário, o procedimento se inicia com:

1) propositura da ação – obrigatoriedade em cumprimento dos requisitos do art. 41 e 44 do CPP;

2) recebimento da ação e citação do acusado – o que ocasiona o recebimento de uma ação penal é o preenchimento das condições da ação (art. 395 CPP). Com o recebimento, em regra, o juiz mandará o oficial de justiça citar pessoalmente o acusado para responder a acusação e tomar conhecimento da amplitude da acusação. Caso o réu se oculta para não ser citado, este será citado por hora certa (art. 362 CPP). Trata-se de uma novidade da lei 11.719/08. Ainda permanece a citação por edital nos casos do art. 363§1º CPP.

3) Com a citação realizada, segundo o novo artigo 363 CPP, o processo terá completada sua formação.

4) Em 10 dias o acusado deverá apresentar a resposta do acusado, também chamada de resposta preliminar ou defesa prévia. Peça importantíssima, de apresentação obrigatória, onde o acusado deverá colocar tudo quer for interessante para sua defesa.

5) Possibilidade de Absolvição Sumária (art. 397 CPP).

Excludentes, atipicidade, dentre outras causas, geram a absolvição sumária.

6) Marcação da Audiência de Instrução e Julgamento em 60 dias (art. 400 CPP). Rege esta audiência o princípio da concentração dos atos instrutórios. A intenção da reforma é condensar todos os atos de instrução numa só audiência (ofendido + testemunhas de acusação(8) + testemunhas de defesa(8) + perito + acareações + reconhecimento de pessoas + interrogatório). Destacamos a posição do interrogatório agora no final da instrução, gerando assim uma maior possibilidade de exercício do princípio constitucional da ampla defesa.

7) Neste momento duas possibilidades podem acontecer. 1ª: não havendo necessidade alguma de diligência ou sendo indeferidas, serão abertas as alegações orais por 20min prorrogável por mais 10min, primeiro a acusação, depois a defesa (art. 403 CPP). Entretanto, 2ª possibilidade: se o fato for complexo, muitos acusados ou sendo caso de procederem com algumas diligências, o juiz encerra a audiência. Após a realização das diligências, o magistrado abre vista à acusação para apresentar em 5 dias Alegações Finais Escritas por Memoriais. Após, vista a defesa para também em 5 dias apresentar suas Alegações Finais Escritas por Memoriais (art. 403§3º CPP).

8) Sentença (art. 381 CPP): será prolatada em audiência se as alegações finais forem orais (regra – art. 403 CPP) ou após 10 dias no caso das alegações finais escritas por memoriais (art.404 §único CPP). 

Em relação às diferenças com o procedimento sumário, poderíamos destacar 3(três):

 Número de Testemunhas, que no sumário são 5(cinco – art.532 CPP) ao invés de 8(oito) do ordinário. No procedimento ordinário deve-se marcar a audiência em 60 dias. No sumário em 30 dias (art. 531 CPP). E no sumário só temos possibilidade de alegações finais orais (art. 534 CPP), enquanto que no ordinário temos a regra na oralidade e a exceção a escrita.

